
 

 

Destinatário: Comissão de Licitação. 

Assunto: Dispensa de Licitação – Minuta Contratual. 

 

1 – RELATÓRIO: 

 

Tratam os autos de análise de minuta de contrato de locação de imóvel para 

atender às necessidades do Município de Senador José Porfírio por meio do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente, a ser firmado com a Senhora MARIA IVANETE GOMES 

MENDONÇA, tendo como objetivo atender às necessidades do mesmo. 

Examinada a justificativa apresentada, verifica-se que a mesma já indica que o 

imóvel atende às necessidades pretendidas, assim como o preço está dentro da 

realidade de mercado. 

Para efeito de suporte e aferição, junta documentação a qual atesta que tanto 

a proprietária quanto o imóvel, estão aptos a suportar contrato com a administração 

pública. 

Pois bem, em primeira análise, é importante registrar que o contrato está 

baseado no art. 24, inciso X, da Lei de Licitações, o qual remete à possibilidade de 

contratação direta de imóvel, desde que este atenda às necessidades da 

Administração Pública, como pode ser observado a seguir: 

 

Art. 24 [...] 
[...] 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com 
o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
 

Como se vê, ao possibilitar à Administração realizar a locação de imóvel, a lei 

remete a mesma as bases legais da Lei de Locação (Lei nº 8.245/91), e com isso, as 

regras dispostas devem estar de acordo com essa legislação. 

De outra parte, a Administração deve sempre se acautelar a quando da 

celebração de contratos dessa natureza, especialmente a partir do princípio da 



 

 

legalidade e da continuidade do serviço público, base primordial de todos os 

contratos firmados pelo agente público agindo em nome da Administração.  

Com base nisso, é importante também, poder de cautela, que a Administração 

requeira do proprietário do imóvel a ser locado, toda a documentação do imóvel, a 

qual demonstre de forma concreta que o mesmo está livre e desembaraçado para 

poder ser objeto da locação. Com isso, confirmando que o mesmo está sem óbice 

jurídico sobre o mesmo e seu proprietário, a Administração não correrá o risco de 

ser surpreendida com uma execução, ações possessórias ou outra medida que 

impeça a continuidade do contrato de locação ora sob análise. 

Pelo que se observou da documentação juntada, o mesmo atende às exigências 

legais de cautela. 

Por fim, essa assessoria jurídica APROVA a presente minuta, haja vista a 

obediência da legislação vigente. 

É nesse sentido o parecer S.M.J. 

Senador José Porfírio-PA, 05 de março de 2021. 

 

 

VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS 

Procurador Geral do Município 
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